
INDICAÇÃO Nº 
416
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e doção de providências, em caráter de urgência, visando a alteração da data do vencimento do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias Bens e Serviços – ICMS do dia 03 para o dia 15 de cada mês.

JUSTIFICATIVA

O Presidente do Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios do Estado de São Paulo – SAGASP, Sr. Algirdas Antonio Balsevicius  nos trouxe solicitação, em nome da categoria, de alteração da data de vencimento do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias Bens e Serviços -  ICMS, do dia 03 para o dia 15 de cada mês.

Outros Estados têm esse vencimento mensal estabelecido no dia 15, facilitando, dessa forma, o recolhimento do referido imposto pelas empresas alcançadas.

Os argumentos que embasam a presente reivindicação nos parecem bastante consistentes, porque  o vencimento no dia 03, como é o caso de nosso Estado, acarreta problemas para os praticantes do comércio que encontram dificuldades para cumprir a agenda, uma vez que regularmente recebem mercadorias vindas de outros entes federativos  sempre após essa data.

Necessária, portanto, se faz adequação da data do pagamento, implantando-se, obviamente, um período de transição para o recolhimento do imposto, o que certamente propiciaria um incremento no comércio paulista, e conseqüente melhora no fluxo de caixa das empresas  e expansão de seus negócios.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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